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LEI Nº 2477 DE 29 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER APOIO FINANCEIRO A 
LIGA SOBRALENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder apoio 
financeiro, no valor de até R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), a Liga 
Sobralense de Futebol de Salão, inscrito no CNPJ nº. 35.049.055/0001-70. § 
1º A parceria a ser celebrada com a entidade mencionada no artigo 1º 
observará o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal 
nº. 101/2000 e na Lei Municipal nº. 2.058/2021, bem como atenderá as 
condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual do Município de Sobral. § 2º O apoio financeiro 
destinado a Liga Sobralense de Futebol de Salão, deverá ser utilizado 
exclusivamente no custeio das despesas da equipe José Romão Futsal, no 
Campeonato Cearense de Futsal de 2024. Art. 2º A entidade Liga Sobralense 
de Futebol de Salão deverá prestar contas dos valores financeiros recebidos, 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Sobral, através de 
documentos que comprovem a adequada utilização dos recursos públicos. 
Art. 3º Demais disposições serão estabelecidas no Contrato a ser celebrado 
entre as partes, atendendo ao disposto na presente Lei, bem como, no que 
couber, aos preceitos da Lei Municipal nº. 2.052/2021. Art. 4º As despesas 
decorrentes desta Lei serão atendidas conforme dotações orçamentárias da 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL, suplementadas se 
necessário. Art. 5º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
proceder no orçamento do Município, mediante créditos especiais, as 
alterações que se fizerem necessárias para as mudanças decorrentes desta 
Lei. Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 7º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de maio de 2024. 
Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2478 DE 29 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 
22.619.540,00 (VINTE E DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E 
DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), PARA O 
FIM QUE INDICA. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
ao vigente orçamento do Município, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS), crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
22.619.540,00 (vinte e dois milhões, seiscentos e dezenove mil, quinhentos e 
quarenta reais), destinado ao custeio dos serviços de saúde. Art. 2° Os 
recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar 
mencionado no artigo anterior são provenientes de excesso de arrecadação 
oriundo das Emendas nºs: 37330006, 40810015, 41470001, 40810004, 
71070001, 50410004, 50410002, 41380004 e 37540017, destinadas ao 
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Saúde. § 1º O 
detalhamento do crédito adicional de que trata esta Lei será realizado por 
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 46 da Lei 

Federal n° 4.320/1964. § 2º O crédito ora autorizado não será computado no 
índice de suplementação autorizado na Lei municipal nº 2.403, de 10 de 
novembro de 2023. Art. 3° Nos termos do artigo 43, § 4°, da Lei Federal n° 
4.320/1964, para fins da apuração de eventual excesso de arrecadação 
durante o exercício financeiro de 2024, deverá ser deduzido o valor do 
crédito suplementar de que trata o artigo 1° desta Lei. Art. 4° Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. Art. 5° Ficam revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de maio de 2024. Ivo Ferreira Gomes - 
Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2479 DE 29 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 
11.195.851,20 (ONZE MILHÕES, CENTO E NOVENTA E CINCO 
MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E VINTE 
CENTAVOS), PARA O FIM QUE INDICA. FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento do Município, em favor 
da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), crédito adicional suplementar no 
valor de até R$ 11.195.851,20 (onze milhões, cento e noventa e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), destinado à execução de 
despesas do exercício de 2024. Art. 2° Os recursos necessários à abertura do 
crédito adicional suplementar citado no artigo anterior decorrem de excesso 
de arrecadação, oriundo do recebimento dos valores provenientes das 
Portarias GM/MS nº 2.924 de 29 de dezembro de 2023; Portaria GM/MS nº 
3.385 de 19 de março de 2024; Portaria GM/MS nº 2.975 de 30 de dezembro 
de 2023; Portaria GM/MS nº 544/2023; Portaria GM/MS nº 3.366 de 22 de 
março de 2024; Portaria GM/MS nº 3.528 de 12 de abril de 2024; e Portaria 
de Consolidação nº 6 de 28 de setembro de 2017. § 1º O detalhamento do 
crédito adicional de que trata esta Lei será realizado por meio de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 46 da Lei Federal n° 
4.320/1964. § 2º O crédito ora autorizado não será computado no índice de 
suplementação autorizado na Lei Municipal nº 2.403, de 10 de novembro de 
2023. Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4° Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de maio de 2024. 
Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal.

LEI Nº 2480 DE 29 DE MAIO DE 2024. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE ELIAS RIPARDO FERNANDES A PRAÇA 
LOCALIZADA NA RUA CAETANO FIGUEIREDO, NO BAIRRO 
COHAB II, SOBRAL/CE. FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada de Elias Ripardo 
Fernandes, a Praça localizada na Rua Caetano Figueiredo, no Bairro 
COHAB II, Sobral/CE. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de maio de 2024. Ivo Ferreira Gomes - 
Prefeito Municipal. 
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